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LEI No 1.724 DE 19 DE DEZEMBRO DE2022

Drspõe soene ExrrNçÃo DE CARGo

Pnovlrqrnto Ererrvo DE Zeuoonn

CÂrqlna MuNrcrpAL or Mrssnu

A CÂMARA MuNrcrpAL DE MrssAL, E$ADo Do pnRnnÁ, AeRovou E Eu,

PREFETTo MuNrcrpAL, Snructorrro A Srcurrurr

LEI

Art, 10 - FÌca extinto o cargo de provimento efetivo do poder

Legislativo do Município de lYissal, a seguir especiflcado:

CARGO VAGA(S) CARGA HORARIA
Zelador(a) G01A 01 40 H/S

Art, 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GnalNilr Do eREFEITo NtuNrcrpAl DE MrssAL, 19 oe oezelrano ot 2022
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